
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ARIQUEMES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei nº 8.745/93 e suas alterações, Lei nº
12.772/12, Decreto nº 7.312/10, TORNA PÚBLICA a Homologação das Inscrições do Processo Seletivo Simplificado para
contratação, por tempo determinado, de PROFESSOR SUBSTITUTO ÁREA:  ADMINISTRAÇÃO , AGRONOMIA
INFORMÁTICA , LETRAS/Língua Portuguesa para atender a necessidade temporária de excepcional interesse deste Campus,
de acordo com as definições do EDITAL Nº 3/2023/ARI - CGAB/IFRO, DE 25 DE JANEIRO DE 2023

 

DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES                                       

Nº Insc.
ÁREA: ADMINISTRAÇÃO
NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

01 Fabiula Martins  de Moura DEFERIDA
02 Giséle Domatos de Souza INDEFERIDA
03 Leila Francisca Cayres Gimenes DEFERIDA
04 Marli Pereira DEFERIDA
05 Míriam Rogéria de LIma Zamarchi DEFERIDA
06 Odair José Mathiassi DEFERIDA
07 Shamirlla Antonieta Fávero Streit DEFERIDA
08 Silvio Dalla Vecchia Marques DEFERIDA
                 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nº Insc. ÁREA: AGRONOMIA
NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

01 Adriana Ema Nogueira DEFERIDA
02 André Matias dos Santos INDEFERIDA
03 Emilly Dias Barbosa DEFERIDA
04 Fernando Sintra Fulaneti DEFERIDA
05 Matheus Martins Ferreira DEFERIDA
 
 
 

Insc.
ÁREA: INFORMÁTICA

NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
01  Anderson Lopes de Oliveira DEFERIDA
02 Brenda Vasconcelos de Araújo DEFERIDA
03 Ricardo Marochio da Silva DEFERIDA
04 Washington Luiz Rocha da Silva DEFERIDA

             

Insc.
ÁREA: LETRAS/Língua Portuguesa

NOME DO CANDIDATO  SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 



01 Aldízio Francisco Lira DEFERIDA
02 Érica Silva Rodrigues DEFERIDA
03 Josifran de Araújo Leite DEFERIDA
04 Maria Angela de Lima DEFERIDA

 

Ariquemes, 7 de  fevereiro de 2023

 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Enio Gomes da Silva, Diretor(a) Geral, em 07/02/2023, às 10:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1842435 e o código CRC
E50C1E67.

 

Referência: Processo nº 23243.000263/2023-66 - h�p://www.ifro.edu.br SEI nº 1842435
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